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1 -  ARISTEU SOARES VIEIRA, brasileiro, natural da Carolina/MA, casado sob regime
de separação de bens, agricultor, nascido'©ml 02/10)1258,.' CPF: 1143.251.763-53 e CI/RG 
030220172005-8-GESP/M A, residente e domicítódo'á'Rua:TápajG3, n< 1&4/6EP-65980-000. Nova
Carolina em Carolina/MA, e;

2 -  CESARIO DOS SANTOS VIEIRA, brasileiro, natural de Carolina/MA solteiro, 
empresário, nascido em 18/10/1988, CPF n° 032.376.263-84 e CI/RG n° 030059062005-8-GESP/MA, 
residente e domiciliado à Rua Tapajós, n® 124, CEP-65980-0Q0, Nova Carolina em Carolina/MA; 
constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1a A sociedade girará sob o nome empresarial de IRMÃOS VIEIRA DISTRIBUIDORA DE
GÁS LTDA e terá sede e domiciüo na Rua Tupi n° 139, Nova Carolina, CEP-65980-000 err 
Carolina/MA.

2a O capital social registrado é de R$40.000,00(quarenta mil reais), dividido em
40,000{quarenta mil) quotas de vaior nominal de R$1,00(um reai) cada uma, integralizado, neste ato, 
em moeda corrente do país, pelos sócios:

ARISTEU SOARES VIEIRA 
CESARIO DOS SANTOS VIEIRA

20.000 20.000,00 
20.000 20.000,00

TOTAL 40.000 40.000,00

3a O objeto será:

47.84-9/00 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

43 A sociedade iniciará suas atividades em 30/03/2009 e seu prazo de duração é
indeterminado.

5a As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

6a A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente peto capital social integralizado.

A administração da sociedade caberá ao sócio, ARISTEU SOARES VIEIRA 
com poderes e atribuições indicados na forma deste instrumento, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8a Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

9a Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão o (os) administrador (s) quando for o caso.

10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ‘ou inexistipdo interesse destes ou do:



sócios remanescentes, o valor de seus haveres serâúaputaaoíõ Ik t̂ídadOç com 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, veríficáda em èalariÇo especialmente

Parágrafo Único -  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seus sócios, , , , t l t

^  *  í  t  € I
13® O Administrador declara, sob penas- da lei: í^ e  pâos^tá  rrttpedfdo de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou' em virtuere dé condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popuiar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14* Fica eleito o foro de Carolina/MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
4(quatro) vias,
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Carolina/Ma, 13 de março de 2009.
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Irmãos Vieira Distribuidora de Gás Ltda
Rua Tupi, n° 139, Nova Carolina. CEP: 65.980-000 — *------------------- ----- /

Carolina/MA

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2021-PMC

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022-CPL/PMC

A empresa IRMÃOS VIEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
10.740.233/0001-84, com sede na Rua Tupi, n° 139, Nova Carolina -  Carolina/MA, representada por 
seu Administrador, ARISTEU SOARES VIEIRA, Cl n° 03220172005-8 GESP/MA, CPF n° 
148.151.763-53, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme dispõe o artigo 4o, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002.

Cidade/Estado, 18 de janeiro de 2022.

IRMÃOS VIEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA 
ARISTEU SOARES VIEIRA



EMPRESA I GOVERNO DO |
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: IRMÃOS VIEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 

Natureza Juríd ica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2101583401

NI RE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
21200667634 10.740.233/0001-84 24/03/2009 30/03/2009

Endereço Completo
Rua TUPÍ, N5 139, NOVA CAROLINA - Carolina/MA - CEP 65980-000

' jeto Social
. JMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).

Capitai Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio 
Nome
ARISTEU SOARES VIEIRA 
Nome
CESÁRIO DOS SANTOS 
VIEIRA

CPF/CNPJ
148.151.763-53
CPF/CNPJ
032.376.263-84

Participação no capital
R$ 20.000,00 
Participação no capital
R$ 20.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S
Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato
Indeterminado 
Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador 
Nome
ARISTEU SOARES VIEIRA

CPF
148.151.763-53

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento 
Data
22/11/2019

■ A

Número
20191197823

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2021, às 14:59:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QRU1TFVC.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral

https://www.empresafacil.ma.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que IRMÃOS VIEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101583432

NIRE 21200667634 
CNPJ 10.740.233/0001-84

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

dereço Completo TUPÍ, N= 139, xxxxx, NOVA CAROLINA - Carolina/MA - CEP 65980-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20191197823 22/11/2019 BALANÇO
223 20170565882 07/06/2017 BALANÇO
223 20170492869 24/03/2017 BALANÇO
315 20090115821 24/03/2009 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 21200667634 24/03/2009 CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11 /2021, às 15:01:21 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GS1NGJ10.

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral

1 de 1

https://www.empresafacil.ma.gov.br


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/01/2022 às 08:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.740.233/0001-84.

a

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61E7.F892.BE96.D402 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

:rado em: 19/01/2022 as 08:40:02

http://divulqacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certid%c3%a3o.php
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/01/2022 às 08:46) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 148.151.763-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61E7.FA10.E8E2.B784 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

r ido em: 19/01/2022 as 08:46:24 Página 1/1

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php


FILTROS APLICADOS: D
CPF/CNPJ: 10740233000184

Data da consulta: 19/01/2022 09:00:14
Data da última atualização: 19/01/2022 05:40:04

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOM E DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

UF DO SANCIONADO

O

LIMPAR

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO

QUANTIDADE


